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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 1248/2025

PROJETO DE LEI Nº ______/2025

 
 

 
 

Concede o Título de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO DE 
ASSISTÊNCIA E AÇÃO SOCIAL APRISCO DE ATALAIA - 
APRISCO, com sede no município de Atalaia/Pr.

 

 

 
 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública a Associação de Assistência e ação Social Aprisco de Atalaia- 
APRISCO, com sede no município de Atalaia-Pr.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
 

09 de dezembro de 2025.

 

 

JAIRO TAMURA 
DEPUTADO ESTADUAL
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JUSTIFICATIVA

A Associação de Assistência e Ação Social Aprisco de Atalaia - APRISCO é uma entidade sem fins 
lucrativos que, há anos, dedica-se ao atendimento das pessoas em situação de vulnerabilidade social, promovendo a 
inclusão, a dignidade e o acesso a serviços essenciais para a comunidade de Atalaia e região. Através de uma 
atuação comprometida e contínua, a APRISCO tem impactado positivamente a vida de centenas de indivíduos e 
famílias, oferecendo suporte em áreas como educação, assistência social, saúde e capacitação profissional.

Desde sua fundação, a APRISCO tem buscado promover ações que atendam às necessidades da 
população mais carente, com foco especial na proteção e promoção dos direitos dos grupos em situação de risco, 
como crianças, adolescentes, idosos, pessoas com deficiência e famílias em situação de extrema pobreza. As 
atividades da associação são voltadas para a transformação social, com iniciativas que visam o fortalecimento da 
cidadania, o acesso à educação de qualidade, à assistência à saúde e o estímulo ao protagonismo comunitário.

A APRISCO oferece diversos serviços essenciais, como:

Apoio educacional: Programas de reforço escolar e atividades pedagógicas para crianças e adolescentes em situação 
de vulnerabilidade.

Assistência social: Atendimento psicológico e social para famílias em risco, além de encaminhamentos para programas 
públicos de assistência.

Apoio a idosos: Programas de convivência e suporte a idosos em situação de solidão ou risco, com a oferta de 
atividades recreativas e de socialização.

Capacitação profissional: Cursos e workshops que visam qualificar a população para o mercado de 
trabalho e gerar oportunidades de emprego e renda.

A continuidade e ampliação dessas atividades dependem de recursos que viabilizem a manutenção 
da instituição e a ampliação de suas ações. O reconhecimento da APRISCO como entidade de utilidade pública 
estadual é fundamental para garantir que a associação possa acessar novas fontes de financiamento, parcerias com o 
poder público, e obter isenções fiscais que permitam a alocação de recursos diretamente nas suas atividades 
assistenciais.

A APRISCO, ao longo dos anos, tem se consolidado como uma entidade de referência na promoção 
de ações sociais em Atalaia, e sua contribuição para a sociedade local é indiscutível. No entanto, para que sua 
atuação se mantenha eficaz e possa crescer, é necessário que haja o respaldo do poder público por meio do 
reconhecimento legal de sua utilidade pública estadual.

Diante da importância do trabalho realizado e da relevância de suas atividades para a comunidade de 
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Londrina e Região, solicitamos o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação deste Projeto de Lei.

 
 
 

DEPUTADO JAIRO TAMURA

Documento assinado eletronicamente em 09/12/2025, às 12:07, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1248 e o 

código CRC 1C7F6E5D2C9E2CF
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA E ACAO SOCIAL APRISCO DE ATALAIA - PR
CNPJ: 45.272.377/0001-38 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:35:08 do dia 03/11/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/05/2026.
Código de controle da certidão: 645D.381A.EE54.9419
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA E ACAO SOCIAL APRISCO DE ATALAIA - PR

CNPJ Nº: 45.272.377/0001-38

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA
E ACAO SOCIAL APRISCO DE ATALAIA - PR ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE
RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 20/12/2025, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 2695.BQWY.2044
Emitida em 21/10/2025 às 14:36:22

Dados transmitidos de forma segura.



Caso retorne a mensagem que não há pendências no Cadin Estadual, pode ser que:
Não haja pendência passível de registro, ou
Exista pendência dentro do prazo de envio do comunicado ou de regularização.

Observação: Para verificar o valor das pendências acesse Consultar valores das
pendências no CADIN < https://www.cadin.pr.gov.br/servicos/Empresa/Cadin/Consultar-
detalhes-das-pendencias-no-Cadin-dYo9ynoL > .
 

Neste momento não constam pendências registradas no Cadin Estadual para este
CPF/CNPJ - (45.272.377/0001-38).

Digite o CPF ou CNPJ: 45.272.377/0001-38

Continuar  Limpar

Privacidade  - Termos de
Utilização

 

Estou Inscrito?
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DECLARAÇÃO Nº 357/2025

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

 

 

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pela ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA E AÇÃO SOCIAL APRISCO DE ATALAIA 
- APRISCO, entidade sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 45.272.377/0001-38, com sede na 
Avenida Brasil, nº 26, sala 5 – Centro, Atalaia-PR, CEP 87.630-000, a qual solicita a concessão do título de utilidade 
pública. Declaro que os documentos juntados estão de acordo com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de 
dezembro de 2013.

 

 

Curitiba, 9 de dezembro de 2025.

 

 

JAIRO TAMURA

DEPUTADO ESTADUAL

DEPUTADO JAIRO TAMURA

Documento assinado eletronicamente em 09/12/2025, às 12:18, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 357 e o 

código CRC 1B7B6F5C2F9D3EE
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE VERBA PÚBLICA

ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA E AÇÃO SOCIAL APRISCO DE ATALAIA–

PR, inscrita no CNPJ sob o nº 45.272.377/0001-38, com sede à Avenida Brasil, nº 26, Sala 05,

Centro, CEP 87.630-000, Atalaia/PR, por meio de seu representante legal infra-assinado, para

fins de instrução do processo de reconhecimento de utilidade pública estadual, DECLARA,

nos termos do edital e da legislação vigente:

Que a entidade recebeu verba pública proveniente de emenda impositiva, conforme

documento anexo publicado no Diário Oficial nº 1482, Prefeitura de Atalaia-PR, de 04/07/2024.

O valor recebido foi de R$ 43.528,41 (quarenta e três mil, quinhentos e vinte e oito reais e

quarenta e um centavos), oriundo da Emenda Impositiva nº 001/2023, indicada pela Câmara

Municipal de Atalaia e informada na Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2024.

A destinação dos recursos observou o plano de trabalho apresentado:

Custeio de despesas do serviço de distribuição de alimento pronto

Custeio da aquisição de cesta básica

Investimento no Projeto Policial Mirim, em conformidade com o previsto e homologado

pelo Município de Atalaia/PR.

Atalaia/PR, 03 de novembro de 2025

CLÓVIS SOUZA DOS SANTOS

CPF: 135.708.328-99

(Presidente)

Digitalizado com CamScanner



DECLARAÇÃO DE GRATUIDADE DA DIRETORIA E DE RELEVANTЕ
INTERESSE PÚBLICO

ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA E AÇÃO SOCIAL APRISCO DE ATALAIA-

PR, inscrita no CNPJ sob o nº 45.272.377/0001-38, com sede à Avenida Brasil, nº 26, Sala 05,

Centro, CEPР 87.630-000, Atalaia/PR, por meio de seu representante legal infra-assinado, para

fins de reconhecimento de utilidade pública estadual, DECLARA, sob as penas da lei:

Que todos os cargos da diretoria da entidade são exercidos de forma inteiramente

gratuita e não remunerada, inexistindo qualquer forma de pagamento, beneficio, vantagem ou

bonificação aos membros da diretoria, a qualquer título.

Que a ASSOCIAÇÃO presta serviços contínuos de relevante interesse público à

sociedade, especialmente por meio de seus projetos sociais, educacionais e assistenciais

direcionados à comunidade local, abrangendo:

Programas de distribuição de cestas básicas e alimentos prontos para famílias em

situação de vulnerabilidade social;

Desenvolvimento do Projeto Soldado Mirim, promovendo cidadania, educação

complementar, atividades esportivas, culturais, sociais e de prevenção à violência para

crianças e adolescentes;

Realização de palestras, oficinas educativas e eventos de formação em valores morais,

éticos e cidadania, com o objetivo de fortalecimento de vínculos, apoio a comunidades

carentes e combate à exclusão social.

Oferecimento de curso de inglês gratuito, destinado a crianças e adolescentes da

comunidade, visando ampliar oportunidades de educação e inserção social.

Que todas as atividades são ofertadas de maneira gratuita e aberta à coletividade, sem

discriminação, prezando princípios de solidariedade, inclusão social e proteção integral à

infancia e juventude, em conformidade com as finalidades estatutárias.

Atalaia/PR, 03 de novembro de 2025

CLOVIS SOUZA DOS SANTOS

CPF: 135.708.328-99

(Presidente)

Digitalizado com CamScanner





























CMAS
CONSELHO MUNICIPAL DI

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

RUA MANOEL ANTONIO FILHO, 56 - CENTRO - FONE: (44) 3254-8141

CЕР 87630-000 - Email: social@atalaia.pr.gov.br
ATALAIA - PARANÁ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO NO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

INSCRIÇÃO N° 01/2025

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, no uso de suas atribuições que

lhe confere a Lei Municipal N° 1105 de 26 de março de 2015 e Lei N° 1352 de 23 de fevereiro de 2021

declara para os devidos fins, que a ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA E AÇÃO SOCIAL APRISCO

DE ATALAIA - PR, com CNPJ 45.272.377/0001-38, com sede na Avenida Brasil, nº 26, centro, CЕР

87630-000, município de Atalaia, Estado do Paraná, é inscrita neste Conselho Municipal de Assistência

Social, desde a data de 15/03/2023.

A entidade tem por finalidade:

I - A promoção da assistência e ação social, da assistência espiritual e do serviço social voluntário; da

segurança alimentar e nutricional saudável; da educação, da arte e da cultura, incluindo aí a música gospel

e os eventos a ela relacionados como manifestação cultural; da saúde gratuita; do esporte e lazer; da ética,

da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da equidade social, da democracia e de outros valores

universais.

II - A defesa, preservação, conservação e o desenvolvimento associado econômico autossustentável dos

biomas e da biodiversidade.

III- A busca da estabilização social dos menos favorecidos, através do cuidado e assistência, da

capacitação, formação, treinamento e integração ao mercado de trabalho, oportunizando emprego e geração

de renda.

IV - A proteção e o amparo à família, à maternidade, à infância, à adolescência, ao adulto e à velhice, em
situação de risco pessoal ou social ou em conflito com a lei.

V - O incentivo à cultura e à produção artística como recurso pró-desenvolvimento das aptidões pessoais,

através da conservação, divulgação e defesa do patrimônio histórico.

VI - A contribuição com os estudos e as pesquisas, o desenvolvimento de tecnologias alternativas, produção

e divulgação de informações bem como conhecimentos técnicos e científicos que digam respeito as

atividades mencionadas nesta seção.

VII - O apoio aos estudos e as pesquisas para o desenvolvimento, a disponibilização e a implementação de

tecnologias voltadas à mobilidade de pessoas, por qualquer meio de transporte.

Cabe ressaltar que o mencionado registro foi obtido após análise documental, bem como visita institucional

de equipe técnica da Secretaria Municipal de Assistência Social e dos conselheiros que possuem assento no

Conselho Municipal de Assistência Social.

Validade: a presente inscrição de registro possui válida até a data de 23/04/2027.

Laressa Redriguy latimi
LARESSA RODRIGUES CATIRSSI

PRESIDENTE DO CMAS

Atalaia, 23 de abril de 2027.

Digitalizado com CamScanner



 

 

LEI Nº 1470/2023 
 

 
Declara de Utilidade Pública Municipal a Associação de Assistência 
Social -APRISCO de Atalaia, e dá outras providências. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ATALAIA, Estado do Paraná, aprovou e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Associação de Assistência Social -APRISCO 
de Atalaia, instituição civil de direito privado, de caráter beneficente e assistencial, sem fins 
lucrativos, com sede e foro neste Município. 

 
Art. 2º. A entidade distinguida, salvo motivo justo, deverá apresentar 
anualmente até o dia 30 de abril, ao órgão competente do Governo Municipal, 
relatório de suas atividades realizadas e desenvolvidas no ano anterior, bem como publicar o 
balanço financeiro referente ao mesmo período. 
 
Art. 3º. Cessarão os efeitos da declaração de utilidade pública caso a 
entidade: 
 
I – deixar de cumprir as exigências do art. 2º. 
 
II – substituir os fins estatutários ou negar-se a prestar os serviços neles 
compreendidos. 
 
III – alterar a sua denominação e, dentro de 90 (noventa) dias contados da 
averbação no registro público, não comunicar a ocorrência aos órgãos competentes da Prefeitura 
Municipal de Atalaia 
. 
Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Paço Municipal de Atalaia, Estado do Paraná, 21 de Novembro de 2.023. 

 

 
 
CARLOS EDUARDO ARMELIN MARIANI 
Prefeito Municipal 



RELATÓRIO DE ATIVIDADES – ÚLTIMOS DOZE MESES

ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA E AÇÃO SOCIAL APRISCO DE ATALAIA – PR

CNPJ: 45.272.377/0001-38

Período: novembro de 2024 a outubro de 2025

ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA E AÇÃO SOCIAL APRISCO DE ATALAIA-

PR, inscrita no CNPJ sob o nº 45.272.377/0001-38, com sede à Avenida Brasil, nº 26, Sala 05,

Centro, CEP 87.630-000, Atalaia/PR, por meio de seu representante legal infra-assinado, para

fins de reconhecimento de utilidade pública estadual, APRESENTA relatório das atividades

realizadas nos últimos doze meses:

Data/Frequência

Todos os sábados (nov. 2024

- out. 2025)

Atividade

Projeto Soldado Mirim: recreação orientada, palestras educativas

(meio ambiente, saúde mental, cidadania, etc.), oficinas

socioemocionais, trilhas e atividades esportivas no Clube Recreativo

de Atalaia e áreas públicas.

Todos os meses (nov. 2024- Distribuição de cestas básicas para famílias em situação de

out. 2025) vulnerabilidade social.

19/10/2024 (período da

manhã)
Desfile cívico Soldado Mirim com participação comunitária.

19/10/2024 (período da
tarde)

Recreação infantil na cidade de Atalaia/PR.

12/10/2025
Festa do Dia das Crianças em Atalaia (recreação, alimentação e
atividades esportivas).

12/10/2025
Festa do Dia das Crianças em Flórida/PR (recreação, alimentação e

atividades esportivas).

Oferecimento de bolsa de curso de inglês Wizard para adolescentes.
Durante o ano (nov. 2024 -

out. 2025)

As atividades são oferecidas de forma gratuita à coletividade, prezando sempre pelo

interesse público, inclusão social, desenvolvimento comunitário e promoção dos direitos de

crianças, adolescentes e famílias em situações de vulnerabilidade.

Atalaia/PR, 03 de novembro de 2025

CLÓVIS SÓUZA DOS SANTOS

CPF: 135.708.328-99

(Presidente)

Digitalizado com CamScanner
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INFORMAÇÃO Nº 10537/2025

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 9 de dezembro de 2025 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 1248/2025.

 

 

 

 

 

Denise Barbosa Vasconcelos 
Mat. 1041291

DENISE BARBOSA VASCONCELOS

Documento assinado eletronicamente em 09/12/2025, às 17:11, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 10537 e o 

código CRC 1C7C6F5D3F1D1CB
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INFORMAÇÃO Nº 10713/2025

Autor: DEPUTADO JAIRO TAMURA

Interessado: ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA E AÇÃO SOCIAL APRISCO DE ATALAIA - APRISCO

Projeto de Lei n°:      1248/2025 

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 10 de dezembro de 2025.

 

Cristiane Melluso 
Matrícula 24.524

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 10/12/2025, às 16:24, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 10713 e o 

código CRC 1C7C6A5B3F9B4DF
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DESPACHO - DL Nº 4558/2025

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 17/12/2025, às 15:20, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 4558 e o 

código CRC 1C7B6F5C3E9A4BF
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